
 

 

Ofício nº 003/2026                                                    Cruzeiro, 04 de fevereiro de 2026 

 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 

 

 

Ao Departamento Municipal de Trânsito 

 

Indico, nos termos regimentais, ao Departamento Municipal de Trânsito, a necessidade 

URGENTE de realização de serviços de sinalização viária horizontal e vertical, bem como a 

completa revitalização da rotatória localizada na interseção das Avenidas Cachoeira 

Paulista e Avenida Cruzeiro, no bairro Vila Romana. 

 

Este vereador esteve no local e, em aproximadamente 15 minutos de observação, pôde 

constatar a grande quantidade de veículos que trafegam pelo cruzamento sem respeitar a 

preferência de mão, situação diretamente relacionada à ausência de sinalização adequada 

e à precariedade da pintura da rotatória, que se encontra desgastada há longo período. 

 

Ressalta-se que moradores da região têm apresentado diversas reclamações — todas 

pertinentes — diante do risco constante de acidentes. O local apresenta alto fluxo de veículos 

e é uma via importante para o bairro, o que agrava ainda mais o problema. 

 

Destaca-se, ainda, a inexistência de faixa de pedestres, colocando em perigo moradores, 

ciclistas e pedestres que utilizam diariamente o cruzamento. 

 

Diante do exposto, solicita-se providência imediata para: 

 

• Refazer toda a pintura da rotatória; 

• Implantar sinalização horizontal e vertical adequada; 

• Realizar a demarcação de faixas de pedestres; 

• Reforçar a organização do tráfego no local, garantindo maior segurança viária. 
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A adoção dessas medidas é essencial para prevenir acidentes e assegurar a integridade da 

população. 

 

 

___________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 

Du Ferreira - Vereador 
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